
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA 

REGISTRO DE PREÇOS 
CONCORRÊNCIA - 01/2026 
 
CONTRATANTE  
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS 
MUNICÍPIOS DA AMUREL (CIM-AMUREL) 
 
OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS, NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO, DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE RECURSOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, VISANDO A PROMOÇÃO E 
DIVULGAÇÃO DE LEILÃO PÚBLICO POR MEIO DE PLATAFORMA DE 
TRANSAÇÃO VIA WEB, PARA VENDA DE BENS PARA OS ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES DESTA LICITAÇÃO. 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$1.008.000,00 (um milhão e oito mil reais). 
 
 
DATA LIMITE PARA PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E 
IMPUGNAÇÃO 
Dia 16/06/2026 às 23h59min (horário de Brasília) 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA  
Dia 19/06/2026 às 09h00min (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
TÉCNICA E PREÇO - POR LOTE 
 
MODO DE DISPUTA: 
FECHADO 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
SIM 

 

 
 



 

 
EDITAL 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DA AMUREL  

(CIM-AMUREL) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026 

REGISTRO DE PREÇOS 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DA AMUREL 
(CIM-AMUREL), Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade 
jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 
28.692.509/0001-61, com sede na Rua Rio Branco, nº 67, Vila Moema, Tubarão, SC – Cep 88705-160, 
neste ato representado pelo Seu Diretor Executivo, Sr. HENRIQUE LAPA LUNARDI, no uso de suas 
atribuições TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA Nº 
01/2026, visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação do objeto abaixo 
indicado, para os órgãos participantes: MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, MUNICÍPIO DE BRAÇO DO 
NORTE, MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA, MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA, MUNICÍPIO DE 
GRAVATAL, MUNICÍPIO DE ARMAZÉM, MUNICÍPIO DE TUBARÃO, MUNICÍPIO DE CAPIVARI DE BAIXO, 
MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA, MUNICÍPIO DE IMBITUBA, MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, 
MUNICÍPIO DE SANGÃO, MUNICÍPIO DE SÃO MARTINHO, MUNICÍPIO DE TREZE DE MAIO, 
MUNICÍPIO DE LAGUNA, MUNICÍPIO DE IMARUÍ, MUNICÍPIO DE SÃO LUDGERO, MUNICÍPIO DE 
PEDRAS GRANDES e para o CONSÓRCIO CIM-AMUREL. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: TÉCNICA E PREÇO - POR LOTE 
​  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h59min do dia 19/06/2026 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09h00min do dia 19/06/2026 
 
MODO DE DISPUTA: FECHADO. 
EXCLUSIVO ME/EPP: NÃO 
RESERVA COTA ME/EPP: NÃO 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF) 
PLATAFORMA ELETRONICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado” 
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 
Endereço: Rua Rio Branco, nº 67, Vila Moema, Tubarão, SC – Cep 88705-160 
Comissão de Contratação: Resolução nº 18/2026 
E-mail: diretor@cimamurel.sc.gov.br  
Telefone: (48) 3626-5711 
 
O presente edital está regido pela Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar no 
123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores. 
 
As empresas interessadas poderão obter o Edital e seus anexos no CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DA AMUREL (CIM-AMUREL) com 
sede na Rua Rio Branco, nº 67, Vila Moema, Tubarão, SC – Cep 88705-160 ou no site 
https://cimamurel.sc.gov.br/. 
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1.​ DO OBJETO 
 

1.1.​ A presente concorrência tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS, NA MODALIDADE 
CONCORRÊNCIA, PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO, DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE RECURSOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 
VISANDO A PROMOÇÃO E DIVULGAÇÃO DE LEILÃO PÚBLICO POR MEIO DE PLATAFORMA 
DE TRANSAÇÃO VIA WEB, PARA VENDA DE BENS PARA OS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
DESTA LICITAÇÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme quantidade 
e descritivos do ANEXO VII. 
 

1.2.​ O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 
 

1.3.​ O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, desde que 
comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84, caput, da Lei Federal n. 14.133, de 2021; 
 

1.4.​ O contrato ou documento equivalente decorrente da ata de registro de preços terá sua 
vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 
 

1.4.1.​ Os preços poderão ser reajustados anualmente, pela variação acumulada do IPCA-E, ou 
outro índice que venha a substituí-lo, no período de 12 (doze) meses, a partir da apresentação 
do orçamento estimado nos termos da Lei 14.133/2021. 

 
2.​ DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

2.1.​ O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP será realizado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
 

2.1.1.​ A contratação do serviço, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a 
necessidade de cada Órgão Participante. 
 
2.1.2.​ A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante 
por intermédio de contrato, conforme anexo XII. 
 
2.1.3.​ Os serviços contratados, objeto desta licitação, deverão ser fornecidos/iniciados a 
execução, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de envio da solicitação, 
após a assinatura do contrato entre o órgão participante e a empresa vencedora (anexo XII), 
que será enviada por meio eletrônico. 
 

3.​ DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

3.1.​ Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, cadastradas no ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste edital, seus anexos e nos 
demais regramentos/normativas existentes no Brasil sobre a área em questão. 
 

3.2.​ Como requisito para participação na concorrência, a empresa deverá possuir cadastro junto a 
plataforma eletrônica que será realizado o certame, bem como, em campo próprio do sistema deverá 
manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e, que sua proposta está 
em conformidade com os termos do edital e seus anexos. 
 

3.3.​ A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e conformidade da 
proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e na legislação vigente. 
 

 
 



 

3.4.​ O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

3.5.​ É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

3.5.1.​ A não observância do disposto poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

 
3.6.​ Não poderão disputar licitação direta ou indiretamente: 

 
3.6.1.​ aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
3.6.2.​ pessoa física ou jurídica que se encontre impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de registro junto ao CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas) 
e/ou CNEP (Cadastro Nacional de Empresas Punidas), ambos mantidos pelo Poder Executivo 
Federal.  
 

3.6.2.1.​O impedimento também é aplicado ao proponente que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

 
3.6.3.​ aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
3.6.4.​ empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal no 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
3.6.5.​ pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
3.6.6.​ É permitida a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 
empresas e deverá observar o disposto no art. 15, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
observadas as seguintes normas: 

 
I – comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 
pelos consorciados; 
II– indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 
perante a Administração; 
II– admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de 
cada consorciado, caso exigido; 
IV– impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 

 
 



 

consórcio ou de forma isolada; 
VI– O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da ata de registro de 
preços, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item I 
acima, no prazo de até 30 (trinta) dias, após a homologação. 
VII– A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo Órgão 
Gerenciador e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no 
mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para 
efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de 
habilitação do consórcio neste processo licitatório que originou o contrato, quando exigido. 
 
3.6.7.​ Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
3.6.8.​ Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 9o da Lei no 14.133, 
de 2021. 
 

3.6.8.1.​A vedação estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
3.7.​ A não observância das vedações desta cláusula e das demais dispostas na Lei 

Federal no 14.133, de 2021 é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 
4.​ DO CREDENCIAMENTO DOS INTERESSADOS 
 

4.1.​ Os interessados em participar do certame deverão dispor de chave de identificação e senha 
pessoal, ambas intransferíveis e de responsabilidade única do usuário, obtidas junto ao portal de 
compras públicas. 
 

4.2.​ O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto à plataforma eletrônica 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados, a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes à concorrência eletrônica, bem como a aceitabilidade no que se 
refere às regras dos editais que escolher participar. 
 

4.3.​ É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal de Compras 
Públicas ou ao Consórcio a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
 

4.4.​ Todos os custos decorrentes do credenciamento na plataforma eletrônica serão de 
responsabilidade do licitante. 
 
5.​ DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

5.1.​ Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, as propostas de 
técnica e as propostas de preço até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
5.2.​ No cadastramento da proposta de técnica e da proposta de preço, o licitante declarará, em 

campo próprio do sistema, que: 
 

 
 



 

5.2.1.​ está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta de técnica e da proposta de preço apresentadas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
5.2.2.​ não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
5.2.3.​ não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal; 
 
5.2.4.​ cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

5.3.​ O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021. 
 

5.4.​ O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 3o do 
art. 4o, da Lei n.o 14.133, de 2021. 
 

5.4.1.​ No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
 
5.4.2.​ Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 

5.5.​ Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
Lei Complementar no 123, de 2006, a pessoa jurídica: 
 

5.5.1.​ de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
 
5.5.2.​ que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 
no exterior; 
 
5.5.3.​ de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia 
de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar 
no 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 
art. 3o da referida lei; 
 
5.5.4.​ cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada pela Lei Complementar no 123, de 2006, desde que a receita bruta 
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3o da referida lei; 
 
5.5.5.​ cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3o 
da referida lei; 

 
 



 

 
5.5.6.​ constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
 
5.5.7.​ que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
 
5.5.8.​ que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa 
de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 
complementar; 
 
5.5.9.​ resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
 
5.5.10.​ constituída sob a forma de sociedade por ações. 
 
5.5.11.​ cujos titulares ou sócios guardam, cumulativamente, com o contratante do serviço, 
relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 
5.6.​ A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 

5.7.​ Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas de técnica e as propostas de preço ou, 
na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 
 

5.8.​ Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem as propostas dos 
licitantes convocados, após a fase da apresentação de propostas. 
 

5.9.​ Os documentos complementares à proposta de técnica, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital de licitação e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante mais 
bem classificado, após o encerramento da etapa competitiva. 
 

5.10.​ Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de  
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 

5.11.​ O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
6.​ DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

6.1.​ O licitante enviará sua proposta técnica mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 

6.1.1.​ Especificação do objeto e documentos técnicos anexos, conforme descrição detalhada 
no Projeto Básico/Termo de Referência; 
 

6.2.​ O licitante enviará sua proposta de preços mediante o preenchimento, no sistema eletrônico. 
 

6.3.​ Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 

 
 



 

6.4.​ Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 

6.5.​ Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

6.6.​ Se o regime tributário da empresa implica o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses. 
 

6.7.​ Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 

6.8.​ A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 

6.9.​ A participante deverá cadastrar valor único para fins de proposta, sendo que o montante de 
desconto em relação ao valor de referência deverá ser equivalente entre todas as faixas de 
arrecadação destacadas no termo de referência. 
 

6.10.​ O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
 

6.11.​ Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 

6.12.​ O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 

6.13.​ Será adotado o modo de disputa fechado, em que os licitantes apresentarão 
propostas que permanecerão em sigilo até o início da sessão pública, sendo vedada a 
apresentação de lances. 
 

6.14.​ Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 
normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas 
bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 
 

6.14.1.​ Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

 
7.​ DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE JULGAMENTO 
 

7.1.​ A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
 



 

 
7.2.​ Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 

7.3.​ O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes. 
 

7.4.​ Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 

7.5.​ O Agente de Contratação/Comissão verificará as condições de participação no certame de 
todos os licitantes, conforme previsto no art. 14 da Lei no 14.133/2021, legislação correlata, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

7.5.1.​ SICAF; e 
 
7.5.2.​ Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep). 

 
7.6.​ A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

 
7.6.1.​ A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei no 8.429, de 1992, também 
ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do 
art. 12 da citada lei. 
 

7.7.​ Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 

7.7.1.​ A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
7.7.2.​ O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 
 
7.7.3.​ Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 

7.8.​ Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 

7.9.​ Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao 
benefício. 
 

7.10.​ Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 
de Contratação/Comissão realizará, em conjunto com a banca designada, a verificação da 
conformidade das propostas. 
 

7.11.​ Serão desclassificadas as propostas que: 
 

 
 



 

7.11.1.​ contiverem vícios insanáveis; 
 
7.11.2.​ não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
 
7.11.3.​ apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento máximo para 
a contratação; 
 
7.11.4.​ não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo CIM-AMUREL; 
 
7.11.5.​ apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
seja insanável. 
 
Parágrafo Único. O(A) agente de contratação poderá realizar diligências para aferir a 
exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

 
7.12.​Na avaliação de conformidade das propostas de técnica e de preço deverão ser indicadas as 

razões de eventuais desclassificações. 
 

7.13.​A análise e avaliação da conformidade das propostas será iniciada pelo exame de 
conformidade das propostas de técnica, observadas as regras e as condições previstas neste edital 
(art. 27, da IN SEGES/MGI no 2/2023). 
 

7.14.​A análise dos quesitos de natureza qualitativa será realizada pela comissão da licitação, 
podendo ser solicitado apoio técnico especializado para sanar dúvidas. 
 

7.15.​ No julgamento das propostas técnicas, será atribuída ao licitante uma Nota da Proposta 
Técnica (NT), de acordo com o seguinte parâmetro matemático: 
 
NOTA TÉCNICA - RELATÓRIO TÉCNICO DA PLATAFORMA 
 

A)​ As licitantes serão avaliadas através da Nota de Audiência, (Número de Usuários) e 
(Quantidade de Estados com Cadastro de Usuários), de acordo com relatório disponibilizado 
pelo Google Analytics da Plataforma a ser fornecida pela licitante, ou outro semelhante, que 
seja seguro e confiável e que comprovem a existência dos dados requisitados, que será 
apurada conforme o seguinte cálculo: 
 
X1 = NÚMERO DE USUÁRIOS CADASTRADOS 
 

X1 = NUA/MAA 
 
X1 – Nota de Audiência Usuários Cadastrados 
NUA – Número de Usuários nos últimos 12 (doze) meses da licitante que estiver sendo 
avaliada, conforme relatório do Google Analytics ou outro semelhante, que seja seguro e 
confiável e que comprovem a existência dos dados requisitados. 
MAA – Maior Número de Usuários nos últimos 12 (doze) meses, conforme relatório do Google 
Analytics ou outro semelhante, que seja seguro e confiável e que comprovem a existência dos 
dados requisitados, dentre os apresentados pelas licitantes participantes. 
 
 
X2 = NÚMERO DE ESTADOS COM CADASTROS DE USUÁRIOS 
​  

X2 = NEA/MEA 
 
X2 – Nota de Audiência de Estados Cadastrados 

 
 



 

NEA – Número de Estados com Usuários Cadastrados nos últimos 12 (doze) meses da 
licitante que estiver sendo avaliada, conforme relatório do Google Analytics ou outro 
semelhante, que seja seguro e confiável e que comprovem a existência dos dados 
requisitados. 
MEA – Maior Número de Estados com Usuários Cadastrados nos últimos 12 (doze) meses, 
conforme relatório do Google Analytics ou outro semelhante, que seja seguro e confiável e 
que comprovem a existência dos dados requisitados, dentre os apresentados pelas licitantes 
participantes. 
 
 

B)​ Para as licitantes que apresentarem a maior abrangência de usuários e igualmente maior 
número de Estados cadastrados com usuários na plataforma será atribuída nota 1 (um) e para 
as demais licitantes a nota será obtida através da aplicação da seguinte fórmula: 

 

QUESITO PONTUAÇÃO 

X1 – Nota de Audiência Usuários X1 = 1 

X2 - Número de Estados com Cadastros 
de Usuários 

X2 = 1 

 
NT= (X1+X2) / 2. 
 
Onde; 
NT= Nota técnica; 
X1 – Nota de Audiência Usuários; 
X2 – Nota de Audiência Estados Cadastrados 
 
OBS. As propostas técnicas serão classificadas por ordem decrescente. 
 

7.16.​ Concluída a avaliação e ponderação das propostas técnicas o Agente de 
Contratação/Comissão realizará a verificação da conformidade das propostas de preço. 
 

7.17.​ No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 

7.17.1.​ A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 
diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 
 

7.17.1.1.​ que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
7.17.1.2.​ inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 

7.18.​ Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 

7.19.​ Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 
 

7.20.​ Será atribuída ao licitante uma Nota da Proposta de Preço, de acordo com o seguinte 
parâmetro matemático: 
 

 
 



 

NOTA DA PROPOSTA DE PREÇO 
 

 
​ NP = (SMVP/12)/(SVPL/12) 
 
NP – Nota de Preço 
SMVP – Soma dos Menores Valores Propostos entre as Licitantes 
SVPL – Soma dos Valores Propostos pela Licitante que estiver sendo avaliada 

 
7.21.​ Após análise das propostas de técnica e de preço, será estabelecida a pontuação final das 

licitantes, de acordo com a média ponderada das valorações de acordo com a seguinte fórmula: 
 

M = (NP * p1) + (NT * p2) 
 

Sendo: 
M = média ponderada; 
NP = nota preço; 
NT = nota técnica; 
p1 = peso de preço = 0,30; 
p2 = peso de Técnica = 0,70. 
 

7.22.​ Encerrados os prazos estabelecidos, o sistema ordenará e divulgará as notas ponderadas das 
propostas de técnica e de preço em ordem decrescente, considerando a maior pontuação obtida, bem 
como informará as notas de cada proposta por licitante. (art. 21, §2o, da IN SEGES/MGI no 2/2023). 
 

7.23.​ Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de análise das propostas de técnica e de preço, será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com a Nota Final da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015. 
 

7.23.1.​ Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da maior Nota Final serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.23.2.​ A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em preço que corresponda a Nota Final 
superior à da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.23.3.​ Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
 
7.23.4.​ No caso de equivalência das Notas Finais atribuídas às microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta para desempate. 

 

 
 



 

7.24.​ Havendo eventual empate entre Notas Finais, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 

7.24.1.​ disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta de preço em ato contínuo à classificação; 
 

7.24.1.1.​ disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta de preço em ato contínuo à classificação; 

 
7.24.1.2.​ desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 
7.24.1.3.​ desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos  de controle. 

 
7.24.2.​ Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
 

7.24.2.1.​ empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este 
se localize; 
 
7.24.2.2.​ empresas brasileiras; 
7.24.2.3.​ empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
 

7.24.3.​ empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

 
7.25.​ Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por sorteio, o qual será realizado utilizando a ferramenta automática do Portal de 
Compras Públicas. 
 

7.26.​ Encerrada a etapa de análise das propostas, na hipótese de a proposta de preço do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de 
Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definida a melhor Nota Final 
entre os licitantes. 
 

7.26.1.​ A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

 
7.26.2.​  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 

7.27.​ O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
 

7.28.​ O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada à negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares. 
 

 
 



 

7.29.​ Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 
Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

7.30.​ Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 

7.31.​ No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 

7.32.​ Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente 
de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ofertada pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico. 
 

7.33.​ É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo acima estabelecido, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
  
8.​ DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

8.1.​ Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência e/ou edital, necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021. 
 

8.2.​ Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
 

8.2.1.​ Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcionem no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto no 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 

8.3.​ Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 
 

8.3.1.​ Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação 
econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor 
exigido para os licitantes individuais. 
 

8.4.​ Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por meio eletrônico, digitalizados. 
 

8.5.​ Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei no 14.133/2021). 
 

8.6.​ Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
 



 

 
8.7.​ O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
 

8.8.​ A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 

8.9.​ Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de 2 horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente 
de Contratação/Comissão. 
 

8.9.1.​ Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 
1o do art. 36 e no § 1o do art. 39 da Instrução Normativa SEGES no 73, de 30 de setembro de 
2022. 

 
8.10.​ A exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 
 

8.10.1.​ Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de 
Referência e/ou edital, somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
 
8.10.2.​ Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
 

8.11.​ Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4o): 
 

8.11.1.​ complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e 
 
8.11.2.​ atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
 

8.12.​ Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
 

8.13.​ Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 
disposto neste edital. 
 

 
 



 

8.14.​ Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 
 

8.15.​ A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4o do Decreto no 8.538/2015). 
 

8.16.​  Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 

8.17.​DEVERÃO SER APRESENTADOS OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 

8.17.1.​ ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor consolidado ou acompanhado de 
todas as alterações posteriores (de acordo com as exigências do Novo Código Civil). No caso de 
sociedades comerciais ou sociedade por ações, faz-se necessário também os documentos de 
eleição de seus administradores. E ainda em casos de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, apresentar decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente. 
 
8.17.2.​ Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 
 
8.17.3.​ Declaração da proponente de que: Não pesa contra si inidoneidade; Não emprega 
menor; Cumpre plenamente aos requisitos de habilitação; Cumpre as exigências de reserva de 
cargos; Da integralidade de custos. 
 
8.17.4.​ Declaração da proponente contendo os dados bancários, dados do representante legal, 
endereço eletrônico o qual será destinado ao gerenciamento da Ata de Registro de Preço, 
contrato ou equivalente e recebimento da autorização de fornecimento, ordem de início dos 
serviços ou equivalente e demais documentos. 
 
8.17.5.​ Declaração da proponente de que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público até o terceiro grau, conforme § 3o do art. 122 da Lei Federal no 14.133, de 
2021. 
 
8.17.6.​ Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal e com a Dívida Ativa da União, 
mediante apresentação da Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) Conjunta de 
Débitos relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil. 
 
8.17.7.​ Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação da Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 
Estaduais, expedida pelo órgão competente. 
 
8.17.8.​ Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação da Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 
Municipais, expedida pelo órgão competente. 
 
8.17.9.​ Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS, expedida pelo órgão competente. 
 

 
 



 

8.17.10.​Prova de inexistência de Débitos Trabalhistas, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos relativos à Justiça do Trabalho, 
expedida pelo órgão competente. 
 
8.17.11.​Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 
 
8.17.12.​Balanço Patrimonial relativo ao último exercício social encerrado, apresentado na forma 
da Lei (vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios), o qual  será utilizado 
para análise  da boa situação financeira da licitante; 
 
8.17.13.​Por “Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei”, considere-se o 
seguinte: 
 

8.17.13.1.​ No caso das sociedades por ações, deverá ser apresentado o balanço  
patrimonial publicado em  órgão  de  imprensa oficial  ou  conforme disposto na Lei Federal 
nº 6404/76.  

 
8.17.13.2.​ no caso das demais sociedades comerciais, deverá ser  apresentado o 
balanço patrimonial transcrito no “Livro  Diário”  da  empresa, devidamente assinado pelo 
contador  responsável  e   pelo   representante  legal,   e   acompanhado  de   seus 
respectivos  termos  de   abertura  e  encerramento  (igualmente  assinados  pelo contador 
e pelo representante legal da empresa), sendo  devidamente registrado na Junta Comercial 
do Estado  ou Cartório de Títulos e Documentos; 

 
8.17.14.​   A licitante deverá demonstrar ser legítima proprietária de plataforma que permita 
a realização de leilão a ser conduzido por servidor, nos termos da legislação em vigor, ou não 
sendo a Licitante Proprietária ou Desenvolvedora de Plataforma deverá apresentar Contrato 
com a fornecedora do Sistema, Declaração de uso ou Licenciamento do mesmo; 
 
8.17.15.​ Apresentar declaração de que disponibilizará profissional devidamente 
habilitado e capacitado para fornecer treinamento aos servidores municipais nomeados, nos 
termos do art. 31 da Lei no 14.133/2021 e equipe de apoio, para operacionalizar a plataforma, 
a ser realizado nas Prefeituras dos Municípios consorciados; 
 
8.17.16.​ Apresentação de atestado de qualificação técnica emitido por pessoa 
jurídica de direito Público ou Privado, que mencione a prestação de serviços do objeto da 
licitação, ou fornecimento de recursos de tecnologia da informação, que permitam a 
interatividade dos lances recebidos presencialmente e os recebidos via internet, contendo as 
seguintes informações: a) identificação da pessoa jurídica emitente; b) nome e cargo do 
signatário; c) data da realização do(s) leilão(ões); d) informação do emitente quanto a 
satisfação do(s) resultado(s) obtido(s); e) metodologia utilizada no(s) leilão(ões). 

 
8.18.​ As microempresas e empresas de pequeno porte que tenham interesse em participar deste 

certame usufruindo dos benefícios concedidos pela Lei Complementar no 123, de 2006, deverão 
apresentar (além da documentação já disposta), os seguintes documentos: 

 
8.18.1.​ Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da licitante ou Certidão do Registro 
Civil de Pessoa Jurídica, emitida em até 06 (seis) meses da data de apresentação da proposta. 
 
8.18.2.​ Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 

 
 



 

8.18.3.​ Declaração de que não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como microempresa ou empresa de pequeno porte.  
 

8.19.​  A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, caracteriza crime de fraude à licitação, sujeitando-se às 
sanções previstas na Lei Federal n° 14.133, de 2021 e suas alterações posteriores, garantindo o 
direito ao contraditório e a ampla defesa. 
 

8.20.​  A não apresentação dos documentos referente a comprovação de microempresa, leva ao 
entendimento de que as empresas proponentes não têm interesse nos benefícios previstos na Lei 
Complementar no 123, de 2006, ou que não se enquadram nesta categoria jurídica. 
 

8.21.​  As microempresas ou empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional deverão 
apresentar documento que comprove esta situação, conforme dispõe a Lei Complementar n° 123, de 
2006 e demais normativas e legislações vigentes. 
 

8.22.​  As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda documentação 
exigida no edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição. 
 

8.23.​   Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da proponente 
microempresa ou empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo o 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogável, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, nos termos do 
art. 43, da Lei Complementar Federal no 123, de 2006. 
 

8.24.​ A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na decadência do 
direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem prejuízo das sanções 
administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações contratuais previstas neste edital e na 
legislação vigente aplicável à matéria (advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a 
Administração). 
 

8.25.​  Os documentos deverão ser encaminhados via plataforma eletrônica: 
 

8.25.1.​ devidamente assinado através de certificação digital emitido em âmbito da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil); ou 
 
8.25.2.​ digitalizado quando não for documento com certificação digital, desde que, 
acompanhado de declaração de autenticidade por advogado, assinado através de certificação 
digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), sob sua 
responsabilidade pessoal; 
 

Parágrafo Único. Os documentos obtidos através da rede mundial de computadores 
(Internet) serão aceitos e considerados como originais, desde que seja possível a sua 
verificação e confirmação de validade na fase de habilitação. 

 
8.26.​  As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensadas da 

apresentação de determinado documento de habilitação, deverão apresentar declaração identificando 
a situação e citando os dispositivos legais pertinentes. 
 

8.27.​ Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
determinado órgão em substituição aos documentos exigidos para a habilitação no 
certame. 

 
 



 

 
8.28.​  Toda a documentação deverá ser apresentada contendo o CNPJ da empresa licitante (se 

matriz, apresentar documentos contendo o CNPJ da matriz ou quando filial apresentar os documentos 
contendo o CNPJ da filial), exceto aqueles que somente são emitidos através do CNPJ da matriz. 
 

8.29.​  As empresas proponentes devem se atentar no momento do cadastro da 
documentação para inserir somente os documentos solicitados no edital. 
 

8.30.​  No caso de serem apresentados documentos relativos à regularidade fiscal ou certidão 
negativa de falência sem menção expressa do prazo de validade, será automaticamente adotado o 
prazo de validade de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir da data de sua emissão. 
 
9.​ DO TERMO DE CONTRATO/REGISTRO DE PREÇOS 
 

9.1.​ Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, o CIM-AMUREL 
convocará o adjudicatário, via endereço eletrônico (E-mail) para, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
assinar o termo de contrato, ata de registro de preços, ou instrumento equivalente. 
 

9.1.1.​ O contrato/ata de registro de preços ou instrumento equivalente deverá ser assinado 
por meio de certificação digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil); 
 
9.1.2.​ É facultado ao contratante, quando o adjudicatário convocado não assinar o 
contrato/ata de registro de preços ou instrumento equivalente no prazo e condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo. 
 
9.1.3.​ A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato/registro de preços ou 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido ensejará a aplicação das penalidades 
constantes neste edital e na Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.​ O contrato/ata de registro de preços ou instrumento equivalente  poderá ser alterado 
com as devidas justificativas, conforme os termos da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

 
9.2.​ A assinatura deverá ser por certificação digital. 

 
9.3.​ Os demais fornecedores na ordem de classificação, chamados no caso de desistência dos 

colocados antecedentes, serão notificados para envio da documentação necessária para habilitação, 
que deverá ser enviado em prazo máximo de 1 (um) dia útil. 
 

9.4.​ O preço estabelecido será irreajustável durante a vigência do contrato/ata de registro de 
preços ou instrumento equivalente e deverá incluir todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal 
ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários à 
execução do objeto. 
 

9.5.​ O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 
 

9.5.1.​ referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei no 14.133, de 2021; 
 
9.5.2.​ a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 
 

 
 



 

9.5.3.​ A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei no 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 
9.6.​ Os prazos para assinatura poderão ser prorrogados, por solicitação justificada do adjudicatário 

e aceita pela Administração. 
 

9.6.1.​ O licitante que, convocado para assinatura, deixar de fazê-lo no prazo fixado, será 
excluído e poderá sofrer as penalidades impostas por lei, após regular Processo Administrativo. 
 

9.7.​ Na hipótese de o fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não 
aceitar ou não retirar as Atas de Registro de Preços de Fornecimento/Contrato, no prazo e condições 
estabelecidas, poderão ser convocados os Fornecedores do Cadastro de Reserva, na ordem de 
classificação. 
 

9.8.​ Excetuados os fornecedores mais bem classificados durante a fase competitiva, todos os 
demais licitantes formarão o cadastro de reserva de fornecedores. 
 

9.8.1.​ Os Fornecedores do cadastro de reserva serão incluídos na respectiva ata da sessão na 
forma de anexo, na sequência da classificação do certame, segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva. 
 

9.9.​ A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos 
Participantes, a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
 

9.10.​ O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 meses, podendo ser prorrogado 
nos termos do art. 84, caput, da Lei 14.133. 
 

9.11.​ Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades 
inicialmente registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo 
utilizado no período de vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas. 
 

9.12.​ O serviço a ser contratado possui natureza continuada, em razão da necessidade constante 
da Administração de promover a alienação de bens inservíveis, atividade vinculada à manutenção 
regular de sua gestão patrimonial.  
 

9.13.​ Em razão dessa natureza, a vigência contratual poderá ser fixada em prazo inicial de até 5 
(cinco) anos, nos termos do art. 106 da Lei nº 14.133/2021, e prorrogada sucessivamente, na forma 
do art. 107 da mesma lei, desde que a autoridade competente ateste a manutenção da vantagem 
para a Administração quanto às condições e aos preços pactuados, observando-se o limite máximo de 
10 (dez) anos de vigência.  
 

9.13.1.​ Serão formalizadas a ata entre o Órgão Gerenciador e o Fornecedor. 
 

9.14.​ Na assinatura do contrato/ata de registro de preços ou instrumento equivalente será 
exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 

9.15.​ Os preços poderão ser reajustados anualmente, pela variação acumulada do IPCA-E, ou 
outro índice que venha a substituí-lo, no período de 12 (doze) meses, a partir da apresentação do 
orçamento estimado nos termos da Lei 14.133/2021. 
 

 
 



 

10.​ DO REAJUSTE DOS PREÇOS 
 

10.1.​ O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta. 
É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
antes de ser completado o período de 1 (um) ano, contado a partir da apresentação do orçamento 
estimado, nos termos da Lei 14.133/2021. 
 

10.2.​ Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de 
reajustamentos de preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. Os 
contratos oriundos do Registro de Preços poderão ter seus preços reajustados pelo IPCA-E ou pelo 
índice que lhe vier a substituir após 12 (doze) meses a contar da data do orçamento estimado. 
 

10.3.​ O beneficiário do registro poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de 
solicitação formal ao Agente de contratação e equipe de Apoio desde que acompanhada de 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, 
notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
 

10.4.​ A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta e o preço de 
mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços. 
 

10.5.​ O pedido de atualização dos preços aos preços praticados no mercado poderá acarretar 
pesquisa de preços, bem como nova análise técnica, nos termos deste edital, junto aos demais 
fornecedores registrados, podendo ocorrer substituição na ordem classificatória devido a 
obrigatoriedade legal de aquisição pela melhor técnica e preço. 
 

10.6.​ Os pedidos de atualização dos preços, se necessário tal equilíbrio, só serão aceitos com 
intervalos de periodicidade de 60 (sessenta) dias entre um e outro eventual pedido de atualização, 
devendo a solicitação ser protocolada. 
 
11.​ DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
11.1.​ A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições legais e 

estabelecidas em resolução.  
 

11.1.1.​ O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores. 
 
11.1.2.​ Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 

 
I​ Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 
II​  Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem 
aplicação de penalidade; e 
III​ Convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando 
igual oportunidade de negociação. 

 
11.1.3.​ Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão 
Gerenciador poderá: 

 

 
 



 

I​ Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a 
possibilidade de: 
 

a)​ Manter o valor oferecido pelo primeiro classificado; 
b)​ Manter o valor de sua proposta classificada; 
c)​ Realizar o reequilíbrio econômico-financeiro com percentual menor do que o 
requerido pelo primeiro classificado, obtendo, desta forma, valor inferior ao solicitado pelo 
primeiro classificado; 
 

II​  Não havendo êxito na negociação com os demais classificados, e a critério do órgão 
gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio econômico-financeiro com o primeiro classificado, 
aplicando o índice comprovado através de documentação. 
 
III​  Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e dos comprovantes apresentados; e 

 
11.1.4.​ Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

 
12.​ DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

12.1.​ Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 

12.2.​ A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 
 

12.3.​ O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
 

12.4.​ Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 
 

12.5.​ O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 
 

12.6.​    O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 
registrado, observados os requisitos dispostos neste Termo. 
 

12.7.​As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

 
 



 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
 

12.8.​ O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 
à ata de registro de preços. 
 
13.​ DOS RECURSOS 
 

13.1.​ A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 
no 14.133, de 2021. 
 

13.2.​ O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata.  
 

13.3.​ Aceita a intenção de recurso pelo(a) agente de contratação, as razões recursais deverão 
ser apresentadas no prazo de até 03 (três) dias úteis através da plataforma eletrônica, ficando as 
demais licitantes desde já, intimadas para apresentar as contrarrazões, em igual prazo, que começará 
a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata do processo para a 
defesa dos seus interesses. 
 

13.4.​ Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
 

13.4.1.​ a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
13.4.2.​ o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 
 
13.4.3.​ o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
13.4.4.​ Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei no 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
 

13.5.​ Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 

13.6.​ O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
 

13.7.​ Não serão aceitos recursos ou contrarrazões após o prazo definido pelo(a) agente 
de contratação ou ainda aqueles encaminhados via endereço eletrônico (E-mail). 
 

13.8.​  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada à vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

13.9.​ O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

 
 



 

13.10.​ O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

13.11.​ A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento às 
interessadas, através de publicação no Portal de Compras Públicas e Site Oficial do CIM-AMUREL. 
 

13.12.​ Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 
14.​ DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

14.1.​ Conforme dispõe o art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, o licitante ou o contratado 
será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
 

14.1.1.​ dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
14.1.2.​ dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
14.1.3.​ dar causa à inexecução total do contrato; 
 
14.1.4.​ deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
14.1.5.​ não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
14.1.6.​ não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
14.1.7.​ ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
14.1.8.​ apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
14.1.9.​ fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
14.1.10.​ comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
14.1.11.​ praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
14.1.12.​ praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 
2013. 
 

14.2.​ De acordo com o disposto no art. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, serão aplicadas 
ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 
 

14.2.1.​ advertência; 
 
14.2.2.​ multa; 
 
14.2.3.​ impedimento de licitar e contratar; 
 
14.2.4.​ declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

 
 



 

14.3.​ Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços ou 
pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta: 
 

14.3.1.​ Advertência; 
 
14.3.2.​ Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta; 
 
14.3.3.​ Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CIM-AMUREL, pelo prazo 
de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus efeitos e os antecedentes da 
licitante ou contratada. 
 

14.4.​ Pela oferta/envio de proposta de objeto em desacordo com as especificações 
constantes no Edital: 
 

14.4.1.​ Advertência; 
 
14.4.2.​ Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto ofertado em 
desacordo. 
 

14.5.​ Pela recusa no fornecimento do objeto nos prazos previstos em Edital: 
 

14.5.1.​ Advertência; 
 
14.5.2.​ Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto recusado; 
 
14.5.3.​ Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CIM-AMUREL, pelo prazo 
de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus efeitos e os antecedentes da 
licitante ou contratada. 
 

14.6.​ Pelo atraso no fornecimento do objeto, considerando os prazos exigidos no 
Edital: 
 

14.6.1.​ Advertência; 
 
14.6.2.​ Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total do objeto não fornecido, 
por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do 
objeto; 
 
14.6.3.​ Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CIM-AMUREL, pelo prazo 
de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus efeitos e os antecedentes da 
licitante ou contratada. 
 

14.7.​ Pela entrega do objeto em desacordo com os termos do Edital: 
 

14.7.1.​ Advertência; 
 
14.7.2.​ Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto fornecido em 
desacordo; 
 
14.7.3.​ Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CIM-AMUREL, pelo prazo 
de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus efeitos e os antecedentes da 
licitante ou contratada. 
 

14.8.​ Por causar prejuízo material resultante diretamente da execução contratual: 

 
 



 

 
14.8.1.​ Advertência; 
 
14.8.2.​ Ressarcimento ao erário; 
 
14.8.3.​ Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto; 
 
14.8.4.​ Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CIM-AMUREL, pelo prazo 
de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus efeitos e os antecedentes da 
licitante ou contratada. 
 

14.9.​ sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderá ser aplicada em 
qualquer das infrações administrativas, dependendo da gravidade dos fatos, conforme dispõe o Art. 
156, § 5o da Lei Federal n° 14.133, de 2021, a qual impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 
03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
 

14.10.​ A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste edital ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
como sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia. 
 

14.11.​ No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, o 
CIM-AMUREL informará os dados relativos às sanções por ele aplicada, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
 
15.​ DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

15.1.​ Decairá do direito de pedir esclarecimento ou impugnar os termos deste edital aquele que 
não o fizer em até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, apontando de forma 
clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo, cabendo ao Consórcio 
respondê-lo em até 03 (três) dias úteis contados do recebimento do pedido (limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura), podendo ser auxiliado por profissional técnico da área pertinente 
ao objeto ora licitado. 
 

15.2.​ Os pedidos de esclarecimento ou impugnação ao edital deverão ser encaminhados 
EXCLUSIVAMENTE através da Plataforma Eletrônica (https://www.portaldecompraspublicas.com.br), 
NÃO sendo aceitos pedidos encaminhados via endereço eletrônico (E-mail). 
 

15.3.​ Se procedente e acolhida a impugnação do edital, seus vícios serão sanados, reabrindo-se 
o prazo inicialmente estabelecido (na mesma forma de divulgação inicial), exceto quando a alteração 
não comprometer a formulação das propostas. 
 

15.4.​ As respostas aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações serão divulgadas na 
plataforma eletrônica (https://www.portaldecompraspublicas.com.br). 
 

15.5.​ As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 

 
 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br
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15.6.​ A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 

15.7.​ Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
16.​ DO PAGAMENTO 
 

16.1.​ O pagamento pelas aquisições/contratações/prestação de serviços, objeto da presente 
licitação, será feito pelo Órgão Participante em favor da licitante vencedora, mediante transferência 
bancária (TED, DOC, depósito ou PIX) em conta corrente de titularidade do Fornecedor/prestador de 
serviço ou boleto, após as entregas dos bens/prestação do serviço, acompanhados da respectiva nota 
fiscal. 
 

16.2.​ O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de  
prestação dos serviços, objeto desta licitação, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e 
arquivo XML. 
 

16.3.​ Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja 
idêntico àquele da proposta vinculada, sendo responsabilidade do licitante manter a identidade de 
informação no momento do cadastro e durante a execução. 
 

16.4.​ Se a Licitante Vencedora for empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas que 
tenha participado nos termos do edital, os pagamentos serão realizados no CNPJ de sua constituição 
formal, o qual deverá ser apresentado como condição de assinatura da ata de registro de preços. 
 

16.5.​ Poderão ser realizados pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja diverso 
daquele da habilitação e proposta vinculada no caso de solicitação de alteração entre o CNPJ da 
matriz e filiais ou de filiais entre si, mediante comprovação do preenchimento dos requisitos de 
habilitação pelo novo CNPJ. 
 

16.6.​ As taxas bancárias (TED, DOC, PIX ou outras) não poderão ser descontadas do pagamento 
previsto neste item. 
 

16.7.​ Na realização do pagamento serão retidos os tributos devidos conforme as normas em vigor 
e passíveis de retenção pelo Órgão Participante, devendo o fornecedor indicar estes valores no 
documento fiscal. Referente ao IRRF deverá ser observada a IN RFB 1.234/2012. 
 

16.8.​ O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais 
deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação, salvo nos casos supracitados de consórcio de 
empresas e entre matrizes e filiais. 
 

16.9.​ Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 
 

16.10.​ Se o Órgão Participante não efetuar o pagamento no prazo previsto no Edital e na ata de 
registro de preços, e tendo o Fornecedor, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, 
inclusive quanto aos documentos que devem acompanhar a Nota Fiscal, os valores devidos serão 
monetariamente atualizados, usando como base o índice IPCA-E, a partir do dia de seu vencimento e 
até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações 
tributárias, conforme estabelecido no artigo 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
17.​ DA FISCALIZAÇÃO 
 

 
 



 

17.1.​Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do 
Sistema de Registro de Preços; 
 

17.2.​A fiscalização da execução do objeto contratado será realizada pelo Gestor e Fiscal indicados 
pelo Município consorciado no momento do protocolo da intenção de registro de preço. 
 
18.​ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 

18.1.​ O CIM-AMUREL poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público 
derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 
ato escrito e fundamentado, observadas as disposições da Lei Federal no 14.133, de 2021. 
 

18.2.​ O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e/ou documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

18.3.​ O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, na plataforma eletrônica 
do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e no sítio eletrônico oficial 
https://cimamurel.sc.gov.br/ 
 

18.4.​ Detalhes não citados referentes ao fornecimento do objeto, mas que a boa técnica leve a 
presumir a sua necessidade, não deverão ser omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não 
apresentação. 
 

18.5.​ A empresa contratada será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à 
legislação fiscal, social, trabalhista e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer 
título causar ao contratante, ao meio ambiente e/ou a terceiros, em decorrência da execução dos 
serviços contratados, respondendo por si e por seus sucessores. 
 

18.6.​ Informações fornecidas verbalmente por pessoas pertencentes ao quadro de servidores do 
CIM-AMUREL não serão consideradas como motivos para impugnações. 
 

18.7.​A participação na presente licitação implica no conhecimento e na aceitação plena deste Edital 
e suas condições. 
 

18.8.​ Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, as partes elegem 
o Foro da Comarca de Tubarão - SC, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
 

18.9.​ As omissões do presente edital serão preenchidas pelos termos da Lei Federal no 14.133, 
de 2021 e suas alterações posteriores e Lei Complementar n° 123, de 2006. 
 

18.10.​ Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
 

18.11.​ A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

18.12.​ As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

18.13.​ Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
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18.14.​ O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
 

18.15.​ Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

18.16.​  Fazem parte do presente Edital: 
 

I.​ ANEXO - Dados Bancários e Dados do Representante Legal; 
II.​ ANEXO - Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação; 

III.​ ANEXO - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
IV.​ ANEXO - Declaração de Cumprimento do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República 

Federativa do Brasil; Declaração Não Possui Empregados Executando Trabalho Degradante ou 
Forçado; 

V.​ ANEXO - Relação dos Órgãos (Gerenciador e Participantes); 
VI.​ ANEXO - Estimativa de Consumo dos Órgãos Participantes; 

VII.​ ANEXO - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
VIII.​ ANEXO - Declaração de Cumprimento de Reserva de Cargos Para Pessoas Com Deficiência ou 

Reabilitado da Previdência Social; 
IX.​ ANEXO - Termo de Referência; 
X.​ ANEXO - Modelo Proposta Técnica; 

XI.​ ANEXO - Modelo Proposta de Preço; 
XII.​ ANEXO - Contrato - órgão participante e contratado. 

 
Tubarão - SC, 2026 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

HENRIQUE LAPA LUNARDI 
Diretor executivo  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 
 
 

1.​DADOS BANCÁRIOS: 

TITULAR DA CONTA CORRENTE: 

CNPJ: 

NOME E NÚMERO DO BANCO: 

CIDADE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA: 

 
2.​DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME COMPLETO: 

CARGO OU FUNÇÃO: 

IDENTIDADE Nº : 

CPF/MF Nº: 

TELEFONE PARA CONTATO: 

E-MAIL: 

 
3.​DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL  

Declaramos estar ciente que, o representante legal indicado neste documento, será o signatário da 
“Ata de Registro de Preços”, o qual deverá assinar o documento eletrônico em formato “PDF”, por 
certificação digital. 

 
 
 

Local e Data. 
 

 
 



 

 
 
 

Nome e Assinatura do Representante da Empresa 
 
 

 
 

ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
___________________ (NOME SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ nº ________________, sediada em: 

_______________________________ (ENDEREÇO COMERCIAL), através de seu 

proprietário/administrador: _______________________________ (NOME COMPLETO), 

______________________ (QUALIFICAÇÃO COMPLETA), ___________________________ 

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos para 

sua habilitação no presente processo licitatório, declara ainda cumprimento a LGPD – lei n° 

13.709/2018. 

 

 
 

OBS – Se for Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, 

fazer constar tal ressalva. 

 

 

 

 
Local e Data 

 
 
 
 
 
                                                                                                           

Assinatura e carimbo Representante Legal da empresa 
 
 

 
 

 
 
 

 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
 
 
 
A empresa​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ , 

inscrita no CNPJ sob o nº​ ​ ​ ​ ​ , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurador​ ​ ​ ​ ​ ​ ​

​ ​ ​ ​ , portador(a) da Carteira de Identidade nº​ ​ ​

​ , do CPF nº​ ​ ​ ​ ​ , DECLARA, sob as penas elencadas na Lei, 

que em conformidade com o previsto no art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 

2006, ter a receita bruta equivalente a uma ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​   

(microempresa ou empresa de pequeno porte). Declara ainda que não há nenhum dos 

impedimentos previstos no § 4°, art. 3° da LC 123/06. 

 

 

 

 
Local e Data 

 
 
 

 
Assinatura e carimbo Representante da empresa 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO IV 

 
 DECLARAÇÃO DE: 1) CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL; 2) NÃO POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO 
TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 

 
 

 
 
 
 
 
A _____________________________________________, inscrito no CNPJ 

n°_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a).__________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº__________________ e do CPF 

nº ____________________________, DECLARA para fins devidos, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, não emprega menor de dezesseis anos (art. 

7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal). Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na 

condição de aprendiz (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima); não possui 

empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
Local e Data 

 
 
 

 
Assinatura e carimbo Representante da empresa 

 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VII 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DA AMUREL – 
CIM-AMUREL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2025 - CIM-AMUREL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 02/2025- CIM-AMUREL 

CONCORRÊNCIA N° 02/2025 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2025 

 
 

 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ......./2025 
 

Aos      dias do mês de        do ano de       , presentes de um lado, o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DA AMUREL – CIM-AMUREL, 
Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito 
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 28.692.509/0001-61, com 
sede na Rua Rio Branco, nº 67, Vila Moema, Tubarão, SC – Cep 88705-160, neste ato representado 
pelo Seu Diretor Executivo, Sr. HENRIQUE LAPA LUNARDI, doravante denominado ORGÃO 
GERENCIADOR, RESOLVE Registrar os Preços da empresa: ____________________________ 
pessoa jurídica de direito privado, situada na rua ____________________ Bairro 
______________CEP________________ município ________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
______________________, neste ato representada SÓCIO ADMINISTRADOR, Sr. 
_____________________, doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos 
itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 
009/2023 CIM-AMUREL, de 24 de março de 2023, e suas alterações, e pela Lei n. 14.133, de 1º de 
abril de 2021 e alterações posteriores, nos casos omissos.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1.1    A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 
de EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE RECURSOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 
VISANDO À PROMOÇÃO E DIVULGAÇÃO DE LEILÃO PÚBLICO POR MEIO DE PLATAFORMA 
DE TRANSAÇÃO VIA WEB, para uso dos Órgãos Participantes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DA AMUREL - CIM-AMUREL, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta. 
 
1.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO 
 
2.1​ – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de 

acordo com o disposto em edital 
 
2.2​– As alterações dos quantitativos dos itens serão realizadas através do remanejamento interno 

 
 



 

entre os Órgãos participantes. 
 

2.3​– Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos 
quantitativos dos itens internamente entre Órgãos Participantes. 
 

2.4​– Os Órgãos Participantes poderão adquirir de mais de um fornecedor, segundo a ordem de 
classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o fornecedor registrado não 
possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 
 

3.1​ O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP será realizado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

 
3.1.1​ A contratação do serviço, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a 
necessidade de cada Órgão Participante. 
 
3.1.2​ A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão 
Participante por intermédio de contrato, conforme anexo XII. 
 
3.1.3​ Os serviços contratados, objeto desta licitação, deverão ser fornecidos no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de envio da solicitação, após a assinatura do 
contrato entre o órgão participante e a empresa vencedora (anexo XII), que será enviada por 
meio eletrônico. 

•​ Poderá ser prorrogado o prazo, por igual período, a pedido da 
fornecedora, desde que devidamente comprovado a necessidade, 
ficando a critério do órgão solicitante aceitar o pedido. 

 
3.2​ DAS ATRIBUIÇÕES DO LEILOEIRO/PREGOEIRO 

 
3.2.1​ Cada município participante indicará o leiloeiro/pregoeiro responsável, o qual terá as 
seguintes atribuições: 
 

•​ Realizar os eventos nas datas e horários estipulados nas Condições de 
Venda; 
•​ Organizar os eventos presenciais, se o caso, incluindo a disponibilização de 
espaço, conexão com a rede Internet, pessoal técnico, bem como, equipamentos 
(telão, projetor, notebooks e impressora), necessários à montagem dos eventos; 
•​ Realizar a abertura dos eventos na Plataforma CONTRATADA; 
•​ Cadastrar na Plataforma CONTRATADA os bens a serem apregoados em 
cada evento, em lotes categorizados e sub-categorizados, com descrição detalhada 
dos mesmos, valores autorizados para venda, respectivas fotos, e descrição da 
localização para visitação, conforme os dados constantes em Edital de Leilão. 
•​ Inserir na Plataforma CONTRATADA as Condições de Venda e Pagamento 
dos eventos, aprovadas pela comissão de avaliação Municipal; 
•​ Prestar Informações técnicas aos interessados sobre os bens quanto ao 
funcionamento, atos adicionais, fotos, etc.; 
•​ Prestar orientações adicionais quanto às regras e procedimentos de 
visitação dos bens; 
•​ Prestar informações adicionais sobre as regras e procedimentos 
necessários para retiradas dos bens; 
•​ Atualizações, atrasos ou quaisquer outros assuntos referentes à entrega 
dos bens ou documentação; 
•​ Reclamações acerca de divergências e/ou irregularidades referentes aos 

 
 



 

bens; 
•​ Gestão dos eventos restritos para oferta de lances/propostas/prorrogação 
de prazo e cancelamento do Lote, sendo que a plataforma da EMPRESA 
VENCEDORA DEVERÁ CONTER: 

•​ a) Acessibilidade que permita a Inserção de Lances 
Presenciais; 

•​ b) Acessibilidade que permita a prorrogação de tempo de 
Lotes sem oferta de lances (Tempo Extra); 

•​ c) Acessibilidade que permita a sincronização de dois ou 
mais lotes; 

•​ d) Acessibilidade que permita a retirada de Lotes 
cancelados da Plataforma de Leilão; 

•​ e) Acessibilidade que permita o cancelamento do 
lance/proposta ao participante do evento, quando 
constatados 

•​ lances/propostas em duplicidade ou lance/proposta 
ofertado erroneamente por manuseio do increment; 

 
•​ Liquidação e pagamento e prorrogação de prazos; 

•​ Funcionalidade que disponibiliza ao Leiloeiro (pregoeiro) 
na plataforma a emissão dos boletos bancários para 
pagamento do preço do bem vendido diretamente na 
conta indicada pelo Município. 

 
•​ Bloqueio de Cadastro 

•​ Funcionalidade que permita ao Leiloeiro (pregoeiro) a 
solicitação do bloqueio do cadastro dos arrematantes 
inadimplentes e que, automaticamente, impede a 
participação dos mesmos em outros leilões promovidos 
pela Plataforma. 

 
•​ Relatório dos Leilões (pregões); 

•​ Funcionalidade que permita ao Leiloeiro (Pregoeiro) a 
geração de relatório ao final de cada certame, contendo 
a relação de participantes, histórico de lances ofertados 
por lote e por participante, valor de venda de cada lote e 
dados dos arrematantes. 
 

•​ Emissão de Carta de Arrematação com respectiva identificação do 
bem/lote arrematado, bem como, qualificação do arrematante comprador. 

 
3.2.2​ A plataforma da empresa vencedora deverá atender a todas as 
funcionalidades acima descritas. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS 
 

4.1​ – O pagamento pelos serviços, objeto da presente licitação, será feito pelo Órgão Participante em 
favor da licitante vencedora, mediante transferência bancária (TED, DOC, depósito ou PIX) em 
conta corrente de titularidade do Fornecedor ou boleto, após efetuado os serviços, nos termos do 
edital de concorrência 01/2025, acompanhados da respectiva nota fiscal. 

 
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data 

de recebimento dos itens/execução do serviço, objeto desta ATA, acompanhado da respectiva Nota 
Fiscal Eletrônica, e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras 

 
 



 

do Consórcio CIM-AMUREL com a(s) cópia da Nota Fiscal e arquivo(s) XML anexado(s), 
ambos emitidos para o mesmo nome/CNPJ constantes no empenho da referida 
Autorização de Fornecimento. 

 
4.2​  – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas 

fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado 
a esta ATA. 
​  

4.3​  – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de 
liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 
monetária. 

 
4.4​ Na realização do pagamento serão retidos os tributos devidos conforme as normas em 

vigor e passíveis de retenção pelo Órgão Participante, devendo o fornecedor indicar estes valores 
no documento fiscal. Referente ao IRRF deverá ser observada a IN RFB 1.234/2012. 

 
4.5​Se o Órgão Participante não efetuar o pagamento no prazo previsto no Edital e na ata de 

registro de preços, e tendo o Fornecedor, à época, adimplido integralmente as obrigações 
avençadas, inclusive quanto aos documentos que devem acompanhar a Nota Fiscal, os valores 
devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de 
sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações 
tributárias, conforme estabelecido no artigo 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 

5.1​  – Será de responsabilidade do FORNECEDOR: 
 

a)​ Fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas. 
b)​ Fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços 

estipulados na sua proposta; 
c)​ Prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência. 
d)​ Responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas 

eventuais trocas durante a garantia, sa cabível de acordo com o objeto; 
e)​ Enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços 

eletrônicos de cada Órgão Participante; 
f)​      Lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento/ordem de serviço, ou 

solicitações e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle de execução das atas 
de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DA AMUREL - CIM-AMUREL. 

g)​ Acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento/ordem de serviço, ou 
solicitações, bem como de qualquer outra notificação enviada por meio eletrônico, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

h)​ Orientar os Municípios participantes sobre as publicações a serem efetuadas. 
i)​        Dar treinamento aos servidores municipais nomeados nos termos do art. 31 

da Lei Federal 14.133/2021, para operacionalizar a plataforma. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
6.2​ Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato e das obrigações nele assumidas, 

poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação às contratações do Órgão 
Participante as seguintes sanções: 

 
a)​ advertência; 

 
 



 

b)​ impedimento de licitar e contratar com o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO 
DOS MUNICÍPIOS DA AMUREL - CIM-AMUREL, bem como com qualquer um dos municípios 
consorciados, por prazo não superior a 03 (três) anos. 
c)​ Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o FORNECEDOR constituído 
em mora, sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor 
total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da 
obrigação limitado a 30 (trinta) dias; 
d)​ Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser 
aplicada multa de 
10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato, ou proporcional por cada 
descumprimento; 
e)​ Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será 
considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% 
(quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 
f)​ Dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao CIM-AMUREL ou a qualquer 
um dos municípios consorciados, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e danos 
conforme caso, após Processo Administrativo de reconhecimento da responsabilidade. 
g)​ Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, IV e §§ 5º e 6º, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 
 
6.3​ – O fornecedor também terá responsabilidade administrativa pelas infrações previstas no art. 
155, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
6.4– A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as disposições 
previstas nos art. 156 a 163, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
6.5​ – Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos legais, será 
emitida notificação de cobrança ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor no prazo 
estabelecido na decisão do processo administrativo, sob pena de cobrança judicial. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
7.​ As causas de rescisão contratual estão estabelecidas no artigo 137, de acordo com as 
disposições do art. 138 e 139, todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições legais e da 
Resolução 009/2022 CIM-AMUREL.  
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão 
Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.  
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:  
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado;  
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de 
penalidade; e  
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual 
oportunidade de negociação.  
8.1.3 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:  
I- Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:  

 
 



 

d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;  
e) manter o valor de sua proposta classificada;  
f) realizar o reequilíbrio econômico-financeiro com percentual menor do que o requerido pelo primeiro 
classificado, obtendo, desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado; 
- II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificados, e a critério do órgão gerenciador, 
poderá realizar o reequilíbrio econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice 
comprovado através de documentação.  
- III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos 
comprovantes apresentados; e 
 
 Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
 
 8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:  
 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) Deixar de manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do 
edital.  
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;  
d) tiver presentes razões de interesse público;  
e) sofrer sanções impeditivas previstas em lei;  
f) for declarado inidôneo para licitar ou contratar com o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DA AMUREL - CIM-AMUREL ou com qualquer um dos 
Municípios Consorciados nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021. 
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na 
operacionalização e automatização dos procedimentos de controle da execução do objeto contratual. 
 
9.2 – O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.  
 
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: a) por razão de interesse público; ou b) a pedido do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1 – As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a 
conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2025 e seguintes.  
 
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação 
orçamentária. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
 

 
 



 

11.1 – A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório n° 
02/2025 - CIM-AMUREL, Concorrência Eletrônico nº 02/2025 - CIM-AMUREL, REGISTRO DE PREÇOS 
n° 32/2025 - CIM-AMUREL, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS 
MUNICÍPIOS DA AMUREL - CIM-AMUREL, Órgão Gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE 
 
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de _________ 
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, desde que 
comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 
13 – Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente 
registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no 
período de vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas.  
13.1 – Caso a entrega deixar de ser cumprida ou ocorrer fora do prazo previsto em decorrência de 
culpa do contratado, ele será constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas, e o Órgão Gerenciador poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO 
 
 14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:  
 
 

 

 
 

INTENÇÃO MUNICÍPIO ******* 

LOTE 01 - ITEM 01 

ITEM  QTDE 
INTENÇÃO UNID DESCRIÇÃO VLR   UNIT.R$ 

.. .. .. .. .. 

VALOR TOTAL R$ **** 

LOTE 01 - ITEM 01 

FAIXA DESCRIÇÃO VALOR (R$) 
1 LEILÃO COM ARRECADAÇÃO ENTRE: R$ 0,01 ATÉ R$ 49.999,99 ********* 

2 LEILÃO COM ARRECADAÇÃO ENTRE: R$ 50.000,00 ATÉ R$ 99.999,99 ********* 

3 LEILÃO COM ARRECADAÇÃO ENTRE: R$ 100.000,00 ATÉ R$ 149.999,99 ********* 

4 LEILÃO COM ARRECADAÇÃO ENTRE: R$ 150.000,00 ATÉ R$ 199.999,99 ********* 

5 LEILÃO COM ARRECADAÇÃO ENTRE: R$ 200.000,00 ATÉ R$ 299.999,99 ********* 

6 LEILÃO COM ARRECADAÇÃO ENTRE: R$ 300.000,00 ATÉ R$ 399.999,99 ********* 

7 LEILÃO COM ARRECADAÇÃO ENTRE: R$ 400.000,00 ATÉ R$ 499.999,99 ********* 

8 LEILÃO COM ARRECADAÇÃO ENTRE: R$ 500.000,00 ATÉ R$ 599.999,99 ********* 

9 LEILÃO COM ARRECADAÇÃO ENTRE: R$ 600.000,00 ATÉ R$ 699.999,99 ********* 



 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO 
 
 15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na cláusula 14ª (Décima Quarta).  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - 
LEI N. 13.709/2018 
 
16.1. As partes ficam cientes da vedação da utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob 
pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  
 
16.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução 
contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das 
informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para 
viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.  
 
16.3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, 
morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da 
execução contratual, por inobservância à LGPD.  
 
16.4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados 
pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço 
eletrônico, e cópia do documento de identificação.  
 
16.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com 
intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 
 
16.6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, 
bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ANTICORRUPÇÃO  
 
17.1 – As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal 
nº 12.846/2013 e seus regulamentos, e se comprometem que, para a execução deste contrato 
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou 
se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 
 

10 LEILÃO COM ARRECADAÇÃO ENTRE: R$ 700.000,00 ATÉ R$ 799.999,99 ********* 

11 LEILÃO COM ARRECADAÇÃO ENTRE: R$ 800.000,00 ATÉ R$ 899.999,99 ********* 

12 LEILÃO COM ARRECADAÇÃO ACIMA DE R$ 900.000,00 ********* 



 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
18.1 – É competente o foro da Comarca de Tubarão - SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, 
oriundas da presente Ata de Registro de Preços. E por estarem justas e compromissadas, as partes 
assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e forma. 
 
18.2​ Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal no 14.133/2021, na Lei 10.406/2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei Federal no 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

18.3 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão 
Gerenciador (Consórcio CIM-AMUREL) ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados), a 
obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir independentemente da sua estimativa 
de consumo.  

18.4 – Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital e o preço registrado, o Órgão 
Participante (Município Consorciado) poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a 
ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado 
não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo Órgão Participante.  

18.5 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes 
a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.  

18.6 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas 
obrigações para com o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DA 
AMUREL - CIM-AMUREL (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos 
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da 
presente Ata de Registro de Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins. 

18.7 – A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer município 
consorciado que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão 
Gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem.  

18.8 – Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão.  

18.9 – Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes.  

18.10 – As contratações adicionais a que se refere este artigo, não poderão exceder por órgão, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VII do Edital).  

18.11 – As aquisições ou contratações adicionais por órgão ou entidade não participante ficam 
limitadas a 50% dos quantitativos de cada item registrado para ao gerenciador e participantes (art. 
86, §4º, Lei 14.133). O quantitativo total resultante de todas as adesões não poderá exceder ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata (art. 86, §5º). 
 

 Tubarão  (SC), ___/____/____ 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

____________________ 
DIRETOR EXECUTIVO   
Órgão Gerenciador  
 
 
 
____________________________  
Fornecedor 
 

ANEXO VIII 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
 
 
 
 
 
 

………………………………………………. (identificação completa do representante da licitante), como 
representante devidamente constituído da ……………………………………………. (identificação completa da 
licitante), doravante denominado Licitante, para fins do disposto neste Edital, declara, sob as penas da 
lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que atende à reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade 
prevista na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(local e Data) ……………. de …………………….. de 2025 
 
 

NOME (RESPONSÁVEL TÉCNICO OU REPRESENTANTE LEGAL) 
CPF nº: XXX.XXX.XXX-XX 

RG nº: X.XXX.XXX.X 
 (assinatura) 
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